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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Justiça e Redação

PROJETO DE Lei N2 367/89

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR:

P A R E C E H

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porque a

mesma está "baseada na lei n^ 2»885, de 10 de novem'bro/88, "

sendo portanto, legal e constitucional.

Sala das Comissões, ̂19 de ̂ ezemWo 0^1989

Paulo/ei^Xar Martins

sidente

Laurimdo sasso

Memoro

SAliA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Jiagtiga e Redação

PROJETO DE Lei NO 367/89

INICIATIVA: Poder Bsceoutivo Municipal

RELATOR:

PARECER

Somos favoráveis à aprovação da matéria, porque a

mesma está "baseada na Lei 2,885, de 10 de novemTDro/88, "

sendo portanto, legal e constitucional»

Sala das Comissões, ibro de 1989.19 de

rtinzar

esident

LauraMd so

Memoro

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ginangas e Orgamen-fco

PROJETO DE

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR:

nq 367/89

P A R E O E E

Somos favoráveis à aprovação do presente Projeto de

Lei, porque já foi constatado que o Contador precisa de Tima

assessoria, devido ao grande volume de atividades do cargo.

Sala das Comissões- 19 de dezembro de 1989

José" Carlos Amaral

Presidente

wa

embro

Joac;

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ^inangas e C^çamento

PROJETO DE nq 367/89

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal

RELATOR:

P A E E 0 E E

Somos favoráveis à aprovação do presente Projeto de

lei, porque já foi constatado que o Contador precisa de uma

ássessoria, devido ao grande volume de atividades do cargo.

Sala das Comissões, 19 de dezemlro de 1989.

Jose Ca os Amaral

Ecesidente

Joac:

emoro

ento CruEE

SALA DAS COMISSÕES SC-001/2000



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

lãaenda Supressiva ao Artigo 3-* do Pro.jeto de Lei 367/89

Pica suprimido o Artigo 3®, do Projeto de Lei nS 367/89, de

iniciativa do Poder Executivo Municipal,

Sala das Sessões, 19 ceidezernlpr

ilHi

D d

1\mz/Carlos Poloni

Vereador-PT

ilvaro SíjralaTDrin

Líder do P,T.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

IMenda Supressiva ao Artigo 3^» do Pro.jeto de Lei nQ 367/89

Pica suprimido o Ai>tigo 32, do Projeto de Lei nS 367/89, de
iniciativa do Poder Executivo Municipal,

Sala das Sessões, 19 d'e dezembro d^l989»

iLt^z Oárlos Polon:
Ve2'eador-PT

iílvaro Seralabrin

líder do P,T



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JUSTIÇA E REDAÇX0

PROJETO DF Er4ENDA AO PROJETO DE LEI .167/89

iniciativa:

RELATOR:

BANCADA DO PT

PARECER

Somes contrários a aprovaçao da presente emenda, uma

vez que a determinação da quantidades de ocupantes para

o referido cargo e competência do Chefe do Poder Execu

tivo , deacordo com a necessidade do serviço.

Saia das Comiss embro de 19o9.dees

etos os

nte

ido Sasso

Membro

Of DíSCUSSW

•• C,.=sSÕSS
Sa\a

es
,,V.y\í-.a CO

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMABÃ MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO nF JUSTIÇA E REDAÇX0

PROJETO nF B.{Emh AO PROJETO DE LEi mq 367/89

iniciativa:

RELATOR:

BANCADA DO PT

PARECER

Somes contrários a aprovaçao da presente emenda, uma

vez que a determinação da quantidades de ocupantes paro

o referido cargo e competência do Chefe do Poder Execu

tivo t deacordo com a necessidade do serviço.

Saia das Comi o de 1989.ssoes em

I4XS

dffi aasso

^lembro

Lau

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lÒOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE. F1MANCAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DF FMENDA AO PROJETO DE LEI 367/89
iniciativa: RANÇADA DO PT

RELATOR:

PARECER

Somos contrários à aprovação da presente emenda, uma

ve2 que a determinação da quantidade de vagas para o ca_r

go e competência do Poder Executivo,

Sala das Comissões, 19 de desembro de 1989,

JOSE CARLOS MIARAL

PRE ENT

MEJO O DA CRUZ

MEMBROS

pot Co^sócs

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOO



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO HF F1 MANCAS E ORÇAMENTOS

PROJETO DE_

iniciativa:.

RELATOR:

EMENDA AO PROJETO DE LEI mq 367/89

BANCADA DO PT

PARECER

Somos contrários à aprovação da presente emenda, uma
I

vez c|ue a determinação da quantidade de vagas para o car

go á competência do Poder Executivo.

Sala das Comissões, 19 de dosembro de 1989«

JOSE CARLOS AMARAL

PRE^^ ^

JOWIT^^SilMEfrrO" DA CRUZ
MEMBROS

SALA DAS COMISSÕES SC-OOl/lOOÓ



Cachoeira
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.S.

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE !TAPE?/IR.M

DATA MUMEaO

3033,
de;^tií;o CODIGÜ

em
Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1989

OF/GP/Ne 740/89

Ilustre Senhor Presidente :

Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n^-06^/89, pa

ra apreciação dessa douta Gamara de Vereadores .

Certo da atenção dispensada, reitero, neste ense

jo, meus protestos de estima e consideração .

Atenciosamente

dori Ferraç

le to paiMunic

Exm2. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da Gamara Municipal

câmara Municipal

Nesta

k3

fiEMUG

fiecrefaría Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Prefeitura Municipal Cachoeira de itapemirim E.2.

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Estamos encaminhando a apreciação dessa douta Gama

ra Municipal, o Projeto de Lei que cria o cargo de Contador Auxi

liar da Prefeitura Municipal de Gachoeiro de Itapemirim .

De acordo com pesquisa realizada pela COPLAM sobre

o Plano de Cargos e Salários, e ouvindo o Departamento de Contabi

lidade Geral desta Municipalidade sobre suas necessidades no que

diz respeito ao quadro de pessoal necessário ao bom desempenho dos

serviços do referido Departamento, viu-se a necessidade de se criar

o Cargo de Contador Auxiliar, a fim de prestar uma assessoria dire

ta ao Contador, haja vista o grande volume de atividades do cargo .

Assim sendo, contamos com o apoio de Vossas Exce

lências para a aprovação deste projeto de Lei que visa completar

a estrutura administrativa da area especifica .

tenciosamente

deri ris Ferraço

Prefeita Municipal

fiEMUG

fiecrefaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Caehoeiro
Preíeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.

CACHOEinO DE lTAPEf.:iR.M|
DATA 1 1 NUME.RO |

DES'ílNCy: CÓDIGO j
1?L-Òl3>leH

PROJETO DE LEI NS -66^89
Registr©-se. Autua-se.

Sais das SessSes, X.?

""

CRIA O CARGO DE CONTApSQíR-ioáiUíâlÜrSASfeníí® PLANO DE

CLASSIFIGAÇÃO DE CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEI

TURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

LEI N2 2.885, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1988 - E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

A Camara Municipal de Caehoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espirito Santo, DECRETA e " eu

sanciono a seguinte Lei :

Artigo 12 - Fica criado no Plano de Classificação de Car

gos e Salários da Prefeitura Municipal de Ca

ehoeiro de Itapemirim, o cargo de Contador Auxiliar .

§ 12 - Para o cargo de que trata o caput deste artigo,

são estabelecidos padrões e os respectivos niveis

salariais .

§ 22 - As funções inerentes ao cargo de Contador Auxiliar

se subdividem, ainda, nas classes trainee. Júnior,

pleno e sênior .

,§--'32 - Para a classificação das funções inerentes ao car

go de Contador Auxiliar, os requisitos constam do

ãnexo I .

§ 42 - 0 Grupo Ocupacional, o cargo e suas respectivas

funções, bem como as classes, os padrões e os ni

veis salariais definidos nesta Lei, são os constantes do anexo II.

§ 52 - As descrições do cargo, suas funções e os requisi

tos essenciais para o seu preenchimento, constam

do anexo III .

§  62 - o numero de vagas fica fixada em 01 (uma) .

fiEMUG

fieerefaria Municipal de Gabinete
CAJXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeitura Municipal Cachoeiro de i+apemirim E.2.

Artigo 25 - A remuneração dos níveis salariais do cargo

de Contador Auxiliar estabelecidos nesta Lei,

será a mesma constante da tabela salarial estabelecida por. Lei Mu

nicipal para o Servidor Publico Civil de Cachoeiro de Itapemirim .

Artigo 35 - Q quantitativo necessário para o cargo de

Contador Auxiliar, será estabelecido através

de Decreto do Chefe do Poder Executivo .

Artigo 4- - As despesas decorrentes da execução da pre

sente Lei correrão ã conta do orçamento vi

gente, ficando o Chefe do Poder Executivo autorizado, se necessá

rio, abrir créditos suplementares .

Artigo 55 - Esta Lei entrará em vigor na da^ de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contra

rio .

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro de 1989

doriCO Lssis Ferraço

PrgrSPdito Municipal

L

fiEMUG

Secrefaría Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.

ANEXO I

( A QUE SE REFERE O § 32 DO ARTIGO )

/

TRAINEE :

- Curso de graduação .

- Experiência minima não exigida .

JÚNIOR :

- Curso de graduação .

- Experiência de 02 (dois) anos apos a graduação .

PLENO :

- Curso de graduação .

- Cur^o de pos-graduação "lato sensu", com duração minima de um

ano .

- Experiência mínima de 03 (três) a 05 (cinco) anos apos a gra

duação .

SÊNIOR :

- Curso de graduação .

- Curso de pós-graduação "stricto sensu" .

- Experiência mínima de 07 (sete) anos após graduação .

fiEMUG

fiecretaria Municipal de Gatãnete

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeitura Municipal Caehoeiro de itapemirim E.2.

ANEXO II

( A QUE SE REFERE O § 4® DO ARTIGO 12 )

TABELA DE PADRÕES X NÍVEIS SALARIAIS

GRUPO OGUPACIONAL
PADRÕES X NÍVEIS

GARGO FUNÇÃO CLASSE
A B e D E F G

'Trainee"35 36 37 38 "39 40 41-

Nivel Superior Contador Contador
.Júnior; 39 40 41 42 .43 44 45

Gom Jornada de Auxili ar Auxiliar Pleno 43 44 45 46 47. 48 49

6 horas
Sênior 47 , 48 - 49 50 . 51 52 53

GEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Cachoeira
Prefeitura Municipal Caehoeiro de i+apemirim E.2.

ANEXO III

( A QUE SE REFERE O § 5^ DO ARTIGO 1^ )

DESCRIÇÃO DO CARGO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAGHQEIR0 DE ITAPEMIRIM
^  /

DESCRIÇÃO DO CARGO

CARGO :

Contador Auxiliar

GRUPO OGUPACI0NAL :

Nivel Superior

NÍVEL :

35-53

FUNÇÃO : Contador Auxiliar

DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO :

Os ocupantes do cargo desta classe tem por atribuições : au

xiliar o Contador Geral na promoção e execução das atividades ineren

tes à Contabilidade Geral do Município ..

DESCRIÇÃO DETALHADA DAS TAREFAS :

- Auxiliar o Contador Geral do Município nas tarefas a seguir :

.  executar trabalhos técnicos de contabilidade e auditoria ;

. Acompanhar a execução do Orçamento Programa do Município ;

.  elaborar o balanço geral ;

conferir os balancetes mensais ;

.  fazer demonstrativos de bens, coisas e direitos do Município ;

.  dar pareceres em processos ; '

.  analisar prestação de contas de valores concedidos aos diversos

orgãos e entidades assistenciais ;

.  prestar conta de valores ou cotas recebidas pelo Município com

destinação específica ;

.  assessorar autoridade superior sobre problemas financeiros, exe

cução orçamentária e contabilidade, com anuência prévia do Conta

dor Geral :

fiEMUG

fiecrefaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEU (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



caehoGÍro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.2.

.  executar,periodicamente, serviços de auditoria interna, sem ferir

a competência do Tribunal de Contas ;

.  substituir o Contador Geral quando em ferias ou outro impedimento

legal .

- Executar outras tarefas correlatas .

REQUISITOS ESSENCIAIS PARA 0 PREENCHIMENTO DO CARGO :

. EXPERIÊNCIA :

Conforme Anexo I .

.  INSTRUÇÃO :

Conforme Anexo I .

. ESFORÇO MENTAL E VISUAL :

O trabalho e tipicamente detalhista e exige profunda atenção

tal/visual, produzindo fadiga ao fim do periodo .

men-

.  INICIATIVA ;

As tarefas são complexas e variadas . O ocupante deve planejar,

coordenar e integrar atividades e situações que se renovam em sua na

tureza com freqüência . Os problemas defrontados, são igualmente com

plexos em sua generalidade .

. COMPLEXIDADE :

Tarefas desprovidas de rotina bem definida . O ocupante lida fre

qüentemente com problemas variados, alguns deles complexos . O tra

balho exige planejamento meticuloso e analise demorada de seus ele

mentos . Soluções originais são exigidas para problemas técnicos .

. RESPONSABILIDADE PELO PATRIMÔNIO :

0s equipamentos e recursos sob a responsabilidade do ocupante são

de c^sto elevado . Ha necessidade de cuidados constantes e meticulo-

s para evitar acidentes, que poderiam normalmente produzir perdas

d'de alta gravidade .

. ESFORÇO físico :

Esforço fisico quase inexistente

parte do tempo sentado .

O ocupante permanece a maior

SEMUG

Secrefaria Municipal de GatHnefe
CAIXA 3STAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171



CachoQiro
Prefeitura Municipal Cachoeiro de Itapemirim E.2.

MENSA6SÍ!

Excelantíssinios Senhores Vereadores :

Estamos encaminhando à apreciação dessa douta Cãraa-^
ra Municipal, o Projeto de Lei que cria o cargo de Contador Aiaxi-

liar da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itaperairim ♦

De acordo com pesquisa realizada pela COPLAM sobre

o Plano de Cargos e Salarics, e ouvindo o Departamento de Contabi

lidade Geral desta Municipalidade sobre suas necessidades no que

diz respeito ao quadro de pessoal necessário ao bom desempenho dos

serviços do referido Departamento, viu-se a necessidade de se criar

o Cargo de Contador Auxiliar, a fim de prestar uma assessoria dire

ta ao Contador, haja vista o grande volume de atividades do cargo •

Assim sendo, contamos cora o s^poio de Vossas Exce

lências para a aprovação deste projeto de Lei que visa completar

a estrutura administrativa da área específica ,

Atenciosamente

Theodorico

Pref^ío

Jís Ferraço

Municipal

fiEMUG

Secretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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CÂMA..A r.r,.;?i!riPAL de

CACHOEIRO DE ITÂFEfv;iR.i\1

NUMERODATA

RD3o?M
S

cúDteDE mi O:

H3 (Q

PROJETO DE LEI m'-OêS/SB Registre-se. Autu|-S0.
Sala das SessSes, iâ..

"(Rubrlcs d@ Presidenteí
GRIA O CARGO DE GONfADOR AUXILIAR ÍÍO PLANO DE

CLASSIFIGAÇXO DE CARGOS E SALÁRIOS DA PREFEI
TURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM -

LEI fja 2.885r DE 10 DB NOVEMBRO DE 1988 - E

DÂ OUTRAS PROVIDInGIAS ♦

A câsrara Municipal de Gachoeiro de Itapemi-

rlia. Estado do Espirito Santo, DECRETA © eu

Banoiono a seguinte Lei s

Artigo 1® - Fieâ criado no Plano de Classificação de Car

gos e Salários da Prefeitura Municipal de Ca-

clioeiro de Itapeairim, o cargo de Contador Auxiliar «

I it — Para o cargo de qu© trata o caput deste artigo,

são estabelecido® padrões e os respectivos níveis

salariais •

§ 2® - As funções inerentes ao cargo de Contador Auxiliar

se subdividem, ainda, nas classes traine®, Júnior,

pleno e sênior •

§ 3® - Para a classificação das funções inerentes ao car

go de Contador Auxiliar, os requisitos constam do

anexo I ♦

§ 4* - O Grupo Ocupacional, o cargo e suas respectivas

funções, bem como as classes, os padrões © os ní
veis salariais definidos nesta Lei, são os constantes do anexo II,

S 5® - As descrições do cargo, «uas funções e os requisi

tos essenciais para o aeu preenchimento, conatam

do anexo XII «

§ 6® - G numem de vagas fica fixada em 01 (uma) ,

fiEMUG

fieerefaria Municipal de Gabnete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171
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Artigo 2® - A remimorsção úqb níveis sai^iais âo cargo
de eontador AíixiXiar estaíjeleeidos nesta Lei*

será a mesaa constante da tabela salarial est^eleclda por líel Hu-

niclpal para ó Servidor Páblico Gívií d® Cachoeira de ItapesilriBs •

Artigo 3® - 0 quantitativo necessário para o cargo «I©
Contador Anxtliar* será estabelecido através

de Secreto do Chefe do Poder Si;eentivo •

Artigo 4® - As despesas decorrentes da, execução; da pre
sente I»ei correrão á conta do orçamento vi

gente., ficando o Chefe do Poder Sxecutiyo autorizado, se necessá
rio., abrir créditos ■suplementares .«

Artigo S® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua .pu
blicação, revogadas as disposições em^ contrá

rio .

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de dezembro d© 198S

Theodorió^^e Assis Perraço
Prefeito Municipal

fiEMUG
fiGcretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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A N E S O I

< A WB SE sESEiis 0 I a« DO ãmtm )

- Gurso de graduaçaQ «

- Experiência ralnima nãn exigida •

jteOR s

- CurseádQ graduação »

- Experiência de 02 (dois) mos apôs a graduação

PimQ :

mo de graduação •
Gurs© de pós-graduação "iato sensu», com duração raínima de um
ano •

Experiência mínima de 03 (três) a Õ5 (cinco) anos apôs a gra
duação «

siiiXDm :

- Gurso d© graduação .

- Curso d© pós-graduação "stricto sensu" •
- Experiência mínima de í)7 (sete) anos após graduaçao

fiEMUG

fiecretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37 — CEP 29.300

TEL (027) 522-6106/3425 — TLX (027) 3171
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ANEXO II

( A Q0E SE BEFERE O $ 4> 00 ARTIGO )

TABELA OE PADRÕES X NÍVEIS SALARIAIS

GRUPO OGOPAGIONAL

t

FÜNÇXO
PA][>R@ES X NÍVEIS

CARGO CLASSE
A B C 0 F G

Trainee 35 36 37 38 39 40 41

HÍvel Superior Contacbr Contador
JÚnior 39 40 41 42 43 44 45

Gom Jornada de Auxiliar Auxiliar Pleno 43 44 45 46 47 48 <19

,  6 horas .
sSnior 47 43 49 50 51 52 53

SEMUG

fíGcrefaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



Prefeitura Municipal Cachoeiro de itapemirím E.2.

A N E X O III

< A §IIE SE HEFEHE O S 5® DO AHIiaO 1® )

BESCBIÇXO DO OARGO

HBaaaaRm de câossEDso se i3»i@seiíi 00 CABSO

mm s

Gfsxitador Auxiliar

<MiPD wmmamL i j %
lável Siç3erior í 35 - 53

1 SDEÇJSD s Oantãébr Auxiliar

í:íK'nr<.r SQHShIA DD CABSO

Os ocupantes do cargo desta classe têm por atribuições : au
xiliar o Contador Oeral na promoção e execução das atividades ineren

tes à Contabilidade Geral do Município ,

/■'

DESOaçIO DEIAZjlAM DAS ?A^FAS S

— Auxiliar o Contador Geral do Município nas tarefas a seguir 2

. executar trabalhos técnicos de contabilidade e auditoria ;
• Acompanhar a execução do Orç^ento Programa do Município i
, elaborar o balanço geral ;
• conferir os balancetes mensais i
• faz^ demonstrativos de benst coisas e direitos d© Mtanicípio ;

pareceres em processos ;

analisar prestação de contas de valores concedidos aos diversos
ór^os e entidades assistenclais í

. prestar conta de valores ou cotas recebidas pelo Município com
destinaçio específica j

. assessorar autoridade superior sobre problemas financeiros, exe
cução orçamentária e contabilidade, com anuência prévia do Conta
dor Geral ;
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« executar,periodicamente, serviços de auditoria interna, som ferir

a competência do Tribunal de Contas ;

. substituir o Contador Geral quando era férias ou outro impedimento

legal •

- Executar outras tarefas correlatas .

00 CARGO :REQUISITOS ESSESÜIAIS PARA O PREERCS

• E]SPERX^IA :

Conforme Anexo I .

Conforme Anexo I ,

. ESFORÇO NENTAI. E VISUAL ;

O trabalho é tipicamente detalhista e exige profunda atenção
tal/visual, produalndo fadiga ao fim do período .

raen-

. INICIATIVA :

As tarefas são complexas e variadas . O ocupante deve planejar,

coordenar e integrar atividades e situações que se renovam em sua na

tureza cora freqüência . Os problemas defrontados, são igualmente com
plexos era sua generalidade •

W C0Í3PLSXI0ADE :

Tarefas desprovidas de rotina bem definida • O ocupante lida fre

qüentemente com problemas variados, alguns deles complexos , O tra

balho exige planejamento meticuloso e análise demorada de seus ele

mentos . Soluções originais são exigidas para problemas técnicos .

• RESPONSABILIDADE PELO PATRIMOnIO :

Os equipamentos e recursos sob a responsabilidade do ocupante são

de custo elevado • Ha necessidade de cuidâdos ccsistantes e meticulo

sos evitar acidentes, que poderiam normalmente produzir perdas

ãlta gravitíg.Gô ,

• ESFORÇO FÍSICO S
Esforço físico quase inexistente • O ocupante permanece a maior

parte do tempo sentado .
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Excelentíssimos Senhores Vereadores t

Estamos oncitilnhando à aprecleção dessa í3out& Cama'-
r® Ktâníclpal» o Projeto de Lei qm cria © cargo d« Contador Auxi

liar da Prefeitura Municipal de Cachoeiro da Itapesnlrlm «

©e acordo com pesquisa reellsada pela COPIAM sobre

o- Plano de Cargos « Sallrlos» e ouvindo o OepsrtiKBento 4e Contabi
lidade Seral desta Muniolpalldedô sobre suas necessidades no que

diz respeito ao quadro de pessoal neceesário ao boa tíessíspenho dos

serviços do referido Departamento, viu-s® a neoessicíade d® ise orlar

o Cargo de Contador Auxiliar, a fim de p:restar i,tsm assessorla dire

ta Contador, haja vista o grande volume de atividaclas do cargo »

Assim sondô, contãsos? com o «^oto de Vossas Exoe-

leneiae par'a & aprovação deste projeto de que visa completar

a estrutura administrativa da area específica .

Atenciosastente

Theodorico

Preím'^0

Assis Ferraço

Siunloipal
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o» oaiapantes <So carg© d«8ta ©iass# tem por litrlbuiçoa» i mj--

.xiliar* cs fíontaáor Cítral na pr^omoç^ab # ís-xeèísçSo das atividades.'ineísas*

te© I Ceotabiiidad® Sepal dó Haaisfpic «

imiãMjmk sâs t«£sriiB s

- Âuxiii.ar o Sorstador Geral do ífeniolpio .aas tai^efas a se^ir :

, ©xeet3t%i "trabalhos teeaicos de ocmtaisliidade o auditoria %

.• Aeogípi^har a execução do Orçamento Programa do SfunicípiO' |

«  -elaborar o balanço ge-r«l |

* conferir o» balancetes mensais -í

• faser de^nstratlvos de bens, coisas e direitos d© .Stolclpio ;

tí̂ ^areces^es em processos f .
analisar prestaçlo de contas- d® valores- cóneedido» aos diversos

orgias e entidade® «sslatencl-ais

prestar conta de valores ou cotas reccM-das pelo Município soas
deatinaçib específica í

-*. assessorar- au-toridade ásuperior sobre problema» flnanc-eiro», exe«-

cuçfio orçffiaeatâria e centabll-ldado,,' com armencia prévia d© Conta
dor Geral }
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ôsect3fcar,p©rio<31oaa8este, serviço» do atiditorte Isiterna, se» ferir

a cooipetôficia do Tribianal de Contas ;

, substitvilr o Contador Gerai quando em féria» ou outro impedimento

legal •

SEOcutar outras tarefas correlatas »

BEQGISlfOS SSSSÜÇZAIS FMA O PHSS^ZHSl^ DO CASGO S

Conforme Anea^o I «

»  ;

Conforme Anexo X .

• SSFORÇ0 WÊmiÚ» X Yxsmu «

o trabalho ê tlpieemento detalhista e exige proítmda atenção men

tal/visual, produalndo fadiga ao fira do período ^

. xaiczATzm s

As tarefas «ao complexa» e variadas , Q ocapsaate deve planejai»

coordenar e integrar atividades e situações que se renova» em cua na-

turesa <tom freqüência • Os probieiaaB dsfreatados, sao igualmente com

plexos em sua generalidade •

COMPi^DADE s

l'arefa3 desprovidas de rotina bem definida « O ocupante lida fre

qüentemente com problemas variados, alguno deles ooiíiplexos » O tra

balho exige planejamento metiouloso e análise demorada de seus ele-

BientoE , Soiuçoe» originais são exigidas para problemas técnicos .

* BSSPGHSABI&IDA&E PELO PA^Z^IO :

Os equipàraontoe e recursos sob a responsabilidade do ocupante são

de eusto elevado • He necessidade de cuidíidos constante® « meticulo

sos para evitar acidentes, que poderiam norraalmente produzir perdas

^^Ita gravidade.
ssFoaço fiszco :
Eoforço físico quase inexistente

parte do tempo sentado •

O ocupante permaneo© a maior
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